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RELATÓRIO

O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL MIGUEL ANGELO DE ALVARENGA LOPES, Relator Convocado:
Trata-se de apelação interposta por DISTRIBUIDORA BRASILIA DE VEICULOS S/A - DISBRAVE E OUTRO(A) (fls. 85/97) contra sentença que denegou a ordem (fls. 77/83). 

Em suas razões de recurso, defende a impetrante, comerciante varejista que atua no segmento de compra e venda de veículos, peças, oficina mecânica e importação, o direito à exclusão do IPI das bases de cálculo do PIS/COFINS (substituição tributária), afastando-se o §1º do art. 3º da IN SRF nº 054/2000.
Sustenta, em síntese, a ilegalidade da inclusão das parcelas de IPI acrescidos ao preço dos veículos adquiridos na base de cálculo das contribuições PIS/COFINS por ela devidas, por representarem o conceito técnico-jurídico da base de cálculo eleita pelas MPs 1.991-15/2000 e 2.158-35/2001.

Alega que o PIS e COFINS deverão incidir unicamente sobre o valor da venda do veículo, ou seja, o valor real da mercadoria, sob pena de bis in idem. 

Contrarrazões apresentadas às fls. 106/111, subindo os autos a este Tribunal.

Parecer do MPF pelo não provimento da apelação (fls. 115/117). 

É o relatório.

VOTO

O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL MIGUEL ANGELO DE ALVARENGA LOPES, Relator Convocado:
A Instrução Normativa SRF nº 54/2000, revogada pela IN SRF nº 247, de 21.11.2002, dispunha sobre o recolhimento da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, devidas pelos fabricantes (montadoras) e importadores de veículos, na condição de substitutos dos comerciantes varejistas (regime de substituição tributária instituída pela Medida Provisória nº 1.991-15/2000, atual MP nº 2.158-35/2001, editada antes da Emenda Constitucional nº 32).
Em que pesem às razões recursais, a questão sub judice se encontra pacificada no âmbito do STJ que já se posicionou no sentido de que não cabe a exclusão do IPI da base de cálculo do PIS e da COFINS aos comerciantes varejistas ante a ausência de norma autorizadora no regime de substituição tributária.

Tal exclusão somente aproveita o contribuinte do aludido imposto (o fabricante), quando da apuração de seu próprio faturamento, a fim de efetuar o recolhimento das contribuições devidas pelo mesmo, onde se extrai a legalidade da IN SRF 54/2000. 
Eis alguns julgados do Superior Tribunal de Justiça nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INCLUSÃO DO IPI NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. FABRICANTES DE VEÍCULOS.

COMERCIANTES VAREJISTAS. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. ACÓRDÃO FUNDAMENTADO EM MATÉRIA EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO STF.

1. Não cabe ao STJ analisar recurso especial interposto contra acórdão fundamentado em matéria eminentemente constitucional, sob pena de usurpação da competência do STF.

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, o IPI não pode ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS ante a ausência de norma autorizativa no regime de substituição tributária. Precedentes: AgRg no AREsp 265.017/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/03/2013, DJe 13/03/2013; AgRg no AREsp 175.285/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/08/2012, DJe 21/08/2012.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1398030/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 16/12/2013)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO IPI NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS, EX VI DA IN SRF 54/2000. LEGALIDADE. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. FABRICANTES DE VEÍCULOS. COMERCIANTES VAREJISTAS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão agravada considerou correto o entendimento exarado no acórdão recorrido, porquanto em conformidade com a orientação do STJ de que a exclusão do IPI da base de cálculo do PIS e da COFINS somente aproveita o contribuinte do aludido imposto (o fabricante), quando da apuração de seu próprio faturamento, a fim de efetuar o recolhimento das contribuições devidas pelo mesmo. Consectariamente, a referida dedução, prevista no artigo 3o., § 2o., I, da Lei 9.718/98, não se aplica aos comerciantes varejistas, não contribuintes do IPI, donde se dessume a legalidade da IN SRF 54/2000 (REsp. 870.402/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 31.03.2008).

2. Tal entendimento está assentado nos mais recentes julgados desta Corte sobre o tema (AgRg no AREsp. 175.285/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 21.08.2012; AgRg no AREsp. 165.086/RJ, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 26.06.2012; AgRg no REsp. 802.436/RS, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJe 14.10.2011).

3. Inafastável, portanto, a Súmula 83/STJ á espécie, cuja incidência também pode ocorrer nas hipóteses de interposição de Recurso Especial pela alínea a do permissivo constitucional (AgRg no Ag 1.113.545/RS, Rel. Min. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, DJe 13.12.2012; AgRg no AREsp. 241.293/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 12.12.2012; AgRg no AgRg no Ag 1.339.971/PR, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 27.11.2012).

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 265.017/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/03/2013, DJe 13/03/2013)
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. BASE DE CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES AO PIS E À COFINS. IPI. INCLUSÃO. PRECEDENTES.

1.
Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, com fundamento nos princípios da fungibilidade recursal e da economia processual.

2.
Este Tribunal Superior firmou orientação no sentido de que o art. 43 da Medida Provisória 2.158-35/2001, reproduzido pelo art. 44 da Medida Provisória 1.991-15/2000, ao determinar como base de cálculo da contribuição ao PIS e à COFINS o preço de venda da pessoa jurídica fabricante, nada mencionou a respeito de qualquer dedução de outros impostos.

3.
Dessa forma, verifica-se que não há norma que permita a dedução do IPI da base de cálculo do PIS e da COFINS. Nesse sentido: AgRg no REsp 663.487/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 4.6.2007; REsp 665.126/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 1º.10.2007; REsp 711.956/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 21.11.2005.

4.
Agravo regimental desprovido.

(EDcl no REsp 919789/PR, rel. ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe de 27/11/2009 – sem grifos no original).

Veja, ainda, os seguintes julgados no âmbito do TRF da 1ª Região:

MS - EXCLUSÃO/DEDUÇÃO, POR COMERCIANTES VAREJISTAS DE VEÍCULOS (SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA), DO IPI DAS BASES DE CÁLCULO DO PIS/COFINS: IMPOSSIBILIDADE (DIREITO APENAS DOS FABRICANTES) - LEGITIMIDADE DA IN SRF Nº 54/2000 - PRECEDENTES/STJ.  
1 - O STJ, abonando a IN SRF nº 54/2000, assevera que a exclusão/dedução do IPI das bases de cálculo do PIS/COFINS só aproveita aos fabricantes de veículos (contribuintes), na apuração do seu faturamento, não aos respectivos comerciantes varejistas revendedores.  
2- Apelação não provida.  
3- Peças liberadas pelo Relator, em Brasília, 19 de novembro de 2013. , para publicação do acórdão.

(AMS 0000951-34.2002.4.01.3500 / GO, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL, SÉTIMA TURMA, e-DJF1 p.455 de 29/11/2013)
PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. IPI E ICMS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. CONCESSIONÁRIAS DE VEÍCULOS. MP 1.991-15/2000. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA AFASTADA. ARTIGO 515, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  
1. É cabível o mandado de segurança quando a pretensão da impetrante não é a determinação da compensação, mas que seja declarado o seu direito de compensar. (Súmula 213 do STJ).

2. Preliminar de inadequação da via eleita ativa afastada.  
3. Nos casos de extinção do processo sem resolução do mérito, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento, pode o tribunal julgar desde logo a lide, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC.  
4. A MP 1.991-15/2000 instituiu a sistemática da substituição tributária, prevista no art. 150, § 7º, da Constituição Federal para o recolhimento do PIS/PASEP e da COFINS, e determinou que os fabricantes e os importadores de veículos ali mencionados fossem os responsáveis tributários pelos recolhimentos dessas contribuições. Previu, também, que a base de cálculo seria o preço de venda definido pela pessoa jurídica fabricante.  
5. A Instrução Normativa SRF 54/2000 não trouxe inovação ao disciplinar a matéria, apenas explicitou situação prevista em lei, de que o montante recolhido a título de IPI pelo fabricante compõe o preço da venda da mercadoria.  
6. Os impostos de responsabilidade do fabricante, como o IPI e o ICMS, fazem parte do preço de venda. Não há como suprimir do preço de venda determinado pelo fabricante, que é o verdadeiro sujeito passivo da obrigação, parcela referente ao recolhimento desses tributos.  
7. Apelação a que se nega provimento. 

(AC 0000912-16.2007.4.01.4000 / PI, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO, OITAVA TURMA, e-DJF1 p.617 de 20/09/2013)

Diante de tais fundamentos e precedentes jurisprudenciais, tenho que não merece reparo a sentença monocrática que denegou a segurança pedida. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação.
É o meu voto.
Juiz Federal Miguel Angelo de Alvarenga Lopes
Relator Convocado
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